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ONDE LIA-SE:
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 30/2021
Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Lici-
tação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EFETUAR O PROJETO BÁSICO DO PLANIALTIMÉTRICO 
CONTENDO PERFIS TRANVERSAIS, GRAIDE PARA SER COM-

PATÍVEL COM O EXISTENTE, NO ESTADIO MUNICIPAL ALBA-
NO FERNANDES E NA RUA AMAMBAY, NO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:

II  -  para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;      

VALOR TOTAL:  R$ 2.400,00(Dois Mil e Quatrocentos Reais)

Capanema - PR,  10 de maio de 2021

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 167/2021
Processo dispensa Nº 031/2021
Data da Assinatura: 10/05/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  GEO-X TEC LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EFETUAR O PROJETO BÁSICO DO PLANIALTIMÉTRICO CON-
TENDO PERFIS TRANVERSAIS, GRAIDE PARA SER COMPATÍVEL 
COM O EXISTENTE, NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FER-
NANDES E NA RUA AMAMBAY, NO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR.
Valor total: R$2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

LEIA-SE:
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 31/2021
Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EFETUAR O PROJETO BÁSICO DO PLANIALTIMÉTRICO CON-
TENDO PERFIS TRANVERSAIS, GRAIDE PARA SER COMPATÍVEL 
COM O EXISTENTE, NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FER-
NANDES E NA RUA AMAMBAY, NO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso 
II, da Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:

II  -  para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;      

VALOR TOTAL:  R$ 2.400,00(Dois Mil e Quatrocentos Reais)

Capanema - PR,  10 de maio de 2021

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 167/2021
Processo dispensa Nº 031/2021
Data da Assinatura: 10/05/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  GEO-X TEC LTDA.

ATOS LICITATÓRIOS
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EFETUAR O PROJETO BÁSICO DO PLANIALTIMÉTRICO 
CONTENDO PERFIS TRANVERSAIS, GRAIDE PARA SER COM-
PATÍVEL COM O EXISTENTE, NO ESTADIO MUNICIPAL ALBA-
NO FERNANDES E NA RUA AMAMBAY, NO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR.
Valor total: R$2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

Capanema, 12 de maio de 2021

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Setor de Licitações

RESOLUÇÃO N° 03/2021

SUMÚLA- Dispõe sobre a Prestação de contas referente ao período de 
01/07/2020 á 31/12/2020 da deliberação 107/2017 do Incentivo Pro-
grama de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares 
do Estado do Paraná do Município de Capanema-PR. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013.

RESOLVE: 

ARTIGO 1° Aprovar a Prestação de Contas referente ao período de 
01/07/2020 a 31/12/2020 da Deliberação 107/2017 do Incentivo Pro-
grama de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares 
do Estado do Paraná do Município de Capanema-PR.

ARTIGO 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta pub-
licação.
 
Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publicação.

Capanema 11 de maio de 2021
_________________________________________
KELLY CRISTINA COGO
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO N° 04/2021

SUMÚLA- Dispõe sobre a Prestação de contas do período de pagamen-
to ate 31/12/2020 da deliberação N° 84/2019 do Incentivo para o Apoio 
e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da 
Criança e do Adolescente do Estado do Paraná –Incentivo CMDCA do 
Município de Capanema-PR. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013.

RESOLVE: 

ARTIGO 1° Aprovar a Prestação de Contas do período de pagamento 
ate 31/12/2020 da deliberação n° 84/2019 do Incentivo para o Apoio e 
Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da 
Criança e do Adolescente do Estado do Paraná –Incentivo CMDCA  do 
Município de Capanema-PR.

ARTIGO 2° Aprovar a justificativa com saldo superior a 30% 
ARTIGO 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta pub-

licação.
 
Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publicação.

Capanema 11 de maio de 2021
_________________________________________
KELLY CRISTINA COGO
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO N° 05/2021

SUMÚLA- Dispõe sobre a Prestação de contas referente ao período de 
01/07/2020 á 31/12/2020 da deliberação 062/2016 do Serviço e Con-
vivência e Fortalecimentos de Vínculos do Município de Capanema-PR. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013.

RESOLVE: 

ARTIGO 1° Aprovar a Prestação de Contas referente ao período de 
01/07/2020 a 31/12/2020 da Deliberação 062/2016 do Serviço e Con-
vivência e Fortalecimentos de Vínculos do Município de Capanema-PR. 

ARTIGO 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publi-
cação.
 
Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publicação.

Capanema  11 de maio de 2021
_________________________________________
Kelly Cristina Cogo
Presidente do CMDCA

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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